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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 47, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

Estabelece a metodologia de remuneração pelos
serviços estratégicos de tecnologia da informação
prestados pelo Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, disciplina requisitos míni-
mos para elaboração dos contratos referentes a tais
espécies de serviços, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição e pelo art 2º-A da Lei No-

5.615, de 13 de outubro de 1970, incluído pelo art. 67 da Lei No-

12.249, de 11 de junho de 2010, resolve:
Art. 1º Definir regra de remuneração dos serviços estra-

tégicos fornecidos pelo Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO.

Art 2º Os contratos de serviços estratégicos prestados pelo
SERPRO, no âmbito do Ministério da Fazenda, conterão os requisitos
mínimos de elaboração e qualidade aqui disciplinados.

§ 1º Os serviços estratégicos prestados pelo SERPRO aos
órgãos do Ministério da Fazenda deverão ser classificados em 4
(quatro) categorias:

I - produção de sistemas, entendida como o conjunto de
serviços e atividades inerentes aos centros de dados, tais como pro-
cessamento, armazenamento e gestão de dados, gerenciamento dos
processos e tecnologias necessários ao funcionamento das soluções;

II - desenvolvimento de sistemas, entendido como o conjunto
das atividades de manutenção, evolutivas e corretivas, e desenvol-
vimento de novas soluções de Software;

III - consultoria, entendida como o conjunto das atividades
de modelagem de negócios e internalização de soluções tecnológicas
para negócios estratégicos; e

IV - suporte, entendido como o conjunto das atividades de
Gestão de Serviços, Recursos de Apoio e Fornecimento de Infor-
mações e Administração de Recursos de TI.

§ 2º A criação de novas categorias de serviço, caso ne-
cessário, deverá ser proposta pelos gestores responsáveis, integrantes
do quadro do Ministério da Fazenda, e aprovada pelo Comitê Es-
tratégico de Tecnologia da Informação do Ministério da Fazenda.

§ 3º Admitir-se-á, para cada categoria de serviço, a criação
de subcategorias, a critério dos gestores responsáveis.

§ 4º Para cada categoria ou subcategoria de serviço, deverão
ser fixados, em contrato, os seguintes elementos mínimos:

I - a descrição clara e detalhada do serviço, com a ex-
plicitação de suas características e dos níveis de serviço a ele as-
sociados;

II - as penalidades associadas ao descumprimento de acordos
de níveis de serviço;

III - a forma e a periodicidade de mensuração dos níveis de
serviço;

IV - a indicação do elemento passível de faturamento e do
valor correspondente;

V - a indicação do volume estimado de execução para o
período de vigência estabelecido no contrato.

§ 5º Referente à categoria de serviços de desenvolvimento de
sistemas, o elemento faturável a ser fixado em contrato deverá ser o
Ponto de Função.

Art 3º A remuneração dos serviços prestados pelo SERPRO
aos órgãos do Ministério da Fazenda será baseada na seguinte me-
todologia:

I - o pagamento pelos serviços prestados pela empresa e
aceitos pelos gestores responsáveis será realizado mensalmente;

II - o reajuste dos valores dos serviços contratados, caso
requerido pelo SERPRO, deverá estar limitado ao IPCA ou outro
índice oficial que venha a substituí-lo, cuja alteração deverá ser apro-
vada pelo Comitê Estratégico de TI do Ministério da Fazenda;

III - a modificação das características dos serviços ou dos ní-
veis a eles associados, conforme previstos em contrato, poderá ensejar
modificação dos valores contratados e só poderá ser realizada mediante
solicitação formal do gestor responsável no Ministério da Fazenda e
desde que respeitados todos os regramentos da legislação brasileira.

Art. 4º Os contratos firmados com base nas regras dispostas
nas Portarias MF 356, de 24 de junho de 2010; 357, de 24 de julho
de 2010; e 518, de 27 de outubro de 2010, deverão ser mantidos, nos
moldes originariamente constituídos, até o término do seu prazo de
vigência, vedando-se suas prorrogações, salvo se forem adequados
aos termos da presente Portaria.

Parágrafo único. Ao término dos contratos atuais, os novos con-
tratos deverão ser firmados consoante os termos do presente ato normativo.

Art. 5º Os casos omissos atinentes à aplicação desta Portaria
nos contratos mantidos por órgãos fazendários serão dirimidos pelo
Comitê Estratégico de Tecnologia de Informação do Ministério da
Fazenda.

Art. 6º Revogam-se as:
I - Portaria MF No- 356, de 24 de junho de 2010;
II - Portaria MF No- 357, de 24 de junho de 2010;
III - Portaria MF No- 518, de 27 de outubro de 2010;
IV - Portaria MF/SE No- 1, de 14 de dezembro de 2010; e
V - Resolução MF/SE/CETI No- 5, de 28 de dezembro de

2010.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 17 de fevereiro de 2011

PROCESSO NO: 00190.027221/2010-15.
INTERESSADO: Fundo Garantidor de Créditos - FGC.
ASSUNTO: Contrato da Sexta Novação de Dívida do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS, a ser celebrado entre a
União e o Fundo Garantidor de Créditos - FGC, no valor total de
R$62.677.082,26 (sessenta e dois milhões, seiscentos e setenta e sete
mil, oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), posicionado em 1o de
dezembro de 2009, nos termos da Lei no 10.150, de 21 de dezembro
de 2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001,
da Portaria/MF no 250, de 3 de agosto de 2000, da Portaria/MF no

346, de 7 de outubro de 2005, e das demais normas legais e re-
gulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.

Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.

PROCESSO Nº: 10951.000997/2009-59
INTERESSADO: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO-
BRÁS
ASSUNTO: Operação de crédito externo a ser celebrada entre as
Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS e o Banco In-
ternacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco
Mundial), no valor de até US$ 495.000.000,00 (quatrocentos e no-
venta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de
principal, para o financiamento parcial do "Programa Corporativo das
Empresas de Distribuição da Eletrobrás e de Melhoria da Qualidade
dos Serviços e de Redução de Perdas Elétricas" (ELETROBRÁS
Distribution Rehabilitation Project).

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com funda-
mento no art. 40 da Lei Complementar No- 101, de 4 de maio de 2000,
na Resolução do Senado Federal No- 48, de 21 de dezembro de 2007,
e considerando a permissão contida na Resolução No- 58, de 12 de
novembro de 2010, publicada no D.O.U. do dia 16 de novembro de
2010, também daquela Casa Legislativa, e, no uso da competência
que me confere o art. 6º do Decreto-lei No- 1.312, de 15 de fevereiro
de 1974, autorizo a concessão de garantia da União para as Centrais
Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS, observadas as condições
legais e regulamentares pertinentes, bem assim as formalidades de
praxe e a celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a
União e a ELETROBRÁS.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Interino

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM MINAS GERAIS

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional - PAES, de que tra-
ta o art. 1º da Lei n° 10.684, de
30/05/2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM UBERLANDIA, abaixo identificado, no uso da compe-
tência outorgada pelo art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria No-

257, de 23 de junho de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de
2009, tendo em vista o disposto nos arts.1º e 7º da Lei n° 10.684, de
30 de maio de 2003, no art 12 da Lei 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos art 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 3, DE 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou
seis alternados sem recolhimento das parcelas do PAES ou que este
tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado no Art. 1º, § 3º,
incisos I, II e III, § 4º, incisos I e II e parágrafo 6º da Lei No- 10.684,
de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB)
na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, com utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2°
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 03, de 25 de agosto de 2004,
endereçado ao Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Uber-
lândia, situada na Praça Tubal Vilela n 41, Centro, Uberlândia/MG.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO GUEDES DE MOURA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial previsto na
Lei n° 10.684, de 30 de maio de 2003 (PAES), com base no número
do CPF/CNPJ, nome/razão social, processo administrativo:

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Processo Administrativo
25.379.991/0001-96 JOSE DE PADUA SOUTO ME 11 3 0 9 . 0 0 0 1 9 7 / 2 0 11 - 0 8

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO PARÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL abaixo
identificado, lotado e em exercício na PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL NO PARÁ, tendo em vista o disposto nos arts.
1º e 7º da MP No- 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 2º e 7º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº2, de 20 de julho de 2006, nos artigos
7º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 1, de 3 de janeiro de
2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do parcelamento especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 2003, de acordo com o seu
art. 7º, as pessoas jurídicas e físicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a inadim-
plência por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados, re-
lativamente às prestações mensais e/ou a não observância ao disposto
no artigo 1º, §3º, da Lei 10.684, de 2003, que trata do valor mínimo
da parcela.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao PROCURADOR - CHE-
FE DA FAZENDA NACIONAL NO PARÁ, no endereço: Rua Gas-
par Viana, 485, 9º andar, Comércio, Belém-PA, CEP 66.010-060.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RENATO FRAGOSO LOBO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial - PAES -
P F N / PA R Á

CPF/CNPJ DEVEDOR(A)
22.983.415/0001-65 M VINICIUS S GOUVEIA
014.628.302-34 HEVALDO DE CASTRO MONTEIRO
170.462.202-63 MARIA IVANILDE VALENTE DE SOUSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL abaixo
identificado, lotado e em exercício na PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL NO PARÁ, tendo em vista o disposto nos arts.
1º e 7º da MP No- 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 2º e 7º da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº2, de 20 de julho de 2006, nos artigos
7º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF No- 1, de 3 de janeiro de
2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do parcelamento especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 2003, de acordo com o seu
art. 7º, as pessoas jurídicas e físicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a inadim-
plência por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) alternados, re-
lativamente às prestações mensais e/ou a não observância ao disposto
no artigo 1º, §3º, da Lei 10.684, de 2003, que trata do valor mínimo
da parcela.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao PROCURADOR - CHE-
FE DA FAZENDA NACIONAL NO PARÁ, no endereço: Rua Gas-
par Viana, 485, 9º andar, Comércio, Belém-PA, CEP 66.010-060.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RENATO FRAGOSO LOBO

Ministério da Fazenda
.


